
            

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

REQUERIMENTO Nº _______, DE 2025

(Das Sras. Sâmia Bomfim e Luiza Erundina)

Requer  inclusão  da  assinatura
no Projeto de Lei 795/2025, que
“Dispõe  sobre  a  suspensão  da
remuneração e dos proventos de
militares condenados por crimes
de  violência  contra  mulheres
praticados durante o período da
Ditadura Militar.”

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno, a
inclusão da assinatura da deputada Luiza Erundina como coautora do Projeto
de  Lei  795/2025,  que  “Dispõe  sobre  a  suspensão  da  remuneração  e  dos
proventos de militares condenados por  crimes de violência contra mulheres
praticados durante o período da Ditadura Militar.”

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

Deputada Sâmia Bomfim

PSOL/SP

Deputada Luiza Erundina

PSOL/SP

Câmara dos Deputados – Gabinete 642, Anexo IV - CEP 70160-900 – Brasília – DF. Tel: 61-
3215-5642. 

E-mail: dep.samiabomfim@camara.leg.br

*C
D2

54
06

42
89

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254064289000
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Requerimento
(Da Sra. Sâmia Bomfim)

 

 

Requer inclusão da assinatura

no Projeto de Lei 795/2025, que “Dispõe

sobre a suspensão da remuneração e dos

proventos de militares condenados por

crimes de violência contra mulheres

praticados durante o período da Ditadura

Militar.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD254064289000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254064289000
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